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MARACANAU
LEI N° 2.483, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.

DENOMINA ATONIO FRANCISCO 
CALISTO, O TRECHO DA AVENIDA A 
SITUADA ENTRE A AV. DO CONTORNO 
LESTE E A CE 065, NO CONJUNTO 
TIMBÓ.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. Io. Fica denominada de ANTÔNIO FRANCISCO CALISTO o trecho da 
Avenida A, em frente ao Colégio Adauto Lima, situada entre a Av. do Contorno Leste e 
a CE 065, no Conjunto Timbó, neste Município.

Art. 2o. O Poder Executivo instalará em data previamente acordada a placa indicativa.

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JUI E MARACANAÚ, AOS 29 DE
JANEIRO DE 2016.
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ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 
102/2015 DE AUTORIA DO 

VEREADOR JOSÉ PATRIARCA 
NETO.

Palácio Antônio Gonçalves
Rua 01, n° 652, Conjunto Nove Maracanaú, Maracanaú, Ceará 
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